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Ementa: Cria a obrigatoriedade, no âmbito do SUS, da realização de 
exames de diagnóstico de glaucoma, em cidadãos brasileiros 
natos ou naturalizados, em todo o território nacional,  priorizando 
os recém-nascidos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-874/2003. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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Ordinária 
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